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Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo e providência ao Governador do 

Estado da Paraíba,  Senhor João Azevêdo Lins Filho, para que determine estudos e urgentes 

providências de implantar o Programa de Aquisição de Alimentos diretamente do 

Pequeno Produtor Rural, como também, criar mecanismos que facilitem à venda direta 

para pequenos produtores em supermercados, durante o período de pandemia da 

COVID-19. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140. 

 

“Plenário José Mariz”, 01 de junho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo sensibilizar o Governo do Estado da 

necessidade de ser implementado em nosso Estado um programa para aquisição de alimentos 

diretamente do pequeno produtor rural, como também, criar medidas que tem por objetivo 

melhorar escoamento da produção agrícola. 

Com a “quarentena” decretada até metade de junho e com o “plano para a retomada 

gradual das atividades econômicas no Estado”, bares, restaurantes e cafés não estão 

abertos ao público e só podem operar em sistema de delivery, o que tende a impactar na 

demanda para agricultores que fornecem para esses estabelecimentos. 

Sendo assim, a presente propositura tem como objetivo garantir a proteção dos 

agricultores familiares e pequenos produtores rurais, bem como amenizar os efeitos 

econômicos e sociais causados pela pandemia do novo Coronavírus  

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

“Plenário José Mariz”, 01 de junho de 2020. 

 

 
 

 
 


